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oUtras MatÉrias
.

aLteraÇÃo do croNoGraMa do ProGraMa NacioNaL de 
aPoio À GeraÇÃo de eMPreeNdiMeNtos iNoVadores ProGra-
Ma ceNteLHa 2 Pa
11. croNoGraMa
11.1. as atividades do programa seguirão o cronograma:

atividades
datas

início término
lançamento da chamada Pública 16/03/2022

fase 1. submissão das ideias inovadoras 17/03/2022 30/06/2022
seleção e avaliação das ideias inovadoras – fase 1 01/07/2022 12/09/2022

divulgação do resultado Preliminar das ideias inovadoras selecionadas 
– fase 1 14/09/2022

Prazo para interposição de recursos administrativos na fase 1 15/09/2022 28/09/2022
divulgação das ideias inovadoras aprovadas na fase 1 11/10/2022
fase 2. submissão dos Projetos de empreendimento 13/10/2022 03/11/2022

seleção e avaliação dos projetos de empreendimento – fase 2 04/11/2022 14/12/2022
divulgação do resultado Preliminar dos Projetos de empreendimento 

selecionados – fase 2 16/12/2022

Prazo para interposição de recursos administrativos na fase 2 19/12/2022 02/01/2023
divulgação dos Projetos de empreendimento aprovados na fase 2 20/01/2023

fase 3. submissão dos Projetos de fomento 23/01/2023 13/02/2023
seleção e avaliação dos Projetos de fomento – fase 3 14/02/2023 31/03/2023

divulgação do resultado Preliminar dos Projetos de fomento selecio-
nados – fase 3 04/04/2023

Prazo para interposição de recursos administrativos na fase 3 05/04/2023 19/04/2023
Divulgação do resultado final e publicação no DOE  03/05/2023

Prazo para constituição da empresa e inserção de documentos para a 
contratação da Plataforma da faP

até 60 dias após a divulgação do 
resultado final

contratação dos projetos de fomento até 90 dias após a divulgação do 
resultado final

chamada de suplentes até 190 dias após a divulgação do 
resultado final

Prazo para suplentes para constituição da empresa e inserção de docu-
mentos para a contratação da Plataforma da faP até 60 dias após a convocação

contratação dos projetos de fomento (suplentes) até 90 dias após a convocação
acompanhamento dos projetos contratados 365 dias após a contratação

11.2. as datas são passíveis de alteração de acordo com o andamento das 
atividades e as novas versões do cronograma serão publicadas no site da 
faPesPa e Programa centelha.
11.2.1. É de responsabilidade do proponente acompanhar as versões atu-
alizadas do cronograma.
Belém (Pa), 26 de agosto de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 845511
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Portaria
.

Portaria – Presi Nº. 132 de 22 de aGosto de 2022 - 
eMeNta: designa colaboradora substituta interina, para 
função comissionada de Gerente de divisão de administração de Pessoal 
– daP, subordinada à Gerência de Pessoas – GPe/daf. o PresideNte da 
ProdePa – eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo e coMUNicaÇÃo 
do estado Pará, no uso de suas competências que lhe são conferidas 
pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo processo de 
n° e-2022/2000353 Pae 4.0 r e s o l v e: art.1º designar fraNcisca 
Maria GliNs de soUsa loBato, assistente administrativo, matrícula 
3245861/1, como substituta interina da colaboradora carMelita dos 
saNtos vieira, Gerente de divisão, Matrícula 57193038/3, para função 
comissionada de Gerente de divisão de administração de Pessoal – 
daP, subordinada à Gerência de Pessoas – GPe/daf, no período de 
16/08/2022 a 11/09/2022, em função do período de férias da titular. art. 
2º os efeitos desta Portaria retroagem à 16/08/2022. art. 3º dê-se 
ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência da ProdePa – empresa de 
tecnologia da informação e comunicação do estado do Pará, 22 de agosto 
de 2022. Marcos aNtÔNio BraNdÃo da costa - Presidente da empresa 
de tecnologia da informação e comunicação do estado do Pará.

Portaria - Presi Nº.133, de 25 de aGosto de 2022 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências 
que lhe são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; r e 
s o l v e: art.1º designar MariaNa dias de carvalHo, para função 
comissionada de secretária. art. 2º esta Portaria entrará em vigor a 
partir da data de 01/09/2022. art. 3º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete 
da Presidência da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e 
comunicação do estado do Pará, 25 de agosto de 2022. Marcos aNtÔNio 
BraNdÃo da costa - Presidente da empresa de tecnologia da informação 
e comunicação do estado do Pará.
Portaria Nº.134, de 25 de aGosto de 2022 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo 
o processo N° 2022/639211; r e s o l v e: art. 1º conceder ao colaborador 
israel aBraHaM BeNcHiMol, matrícula 3250393, auxiliar de Produção, 
GratificaÇÃo de rePreseNtaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 
04/01/2012 do conselho de administração da ProdePa, o colaborador que 
desenvolve atividade habitual, , fornece suporte de infraestrutura de tic 
aos clientes deste local, Procede à implantação de projetos da ProdePa, 
abrangendo o levantamento, acompanhamento e homologação, realiza 
o atendimento das solicitações do cliente, divulga produtos e serviços 
em conformidade com as estratégias da empresa além de desenvolver 
atividades administrativas relacionadas com o funcionamento e com as 
atividades do núcleo. art. 2º o colaborador deverá cumprir cronograma 
de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades 
mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para 
a Gerência de Pessoas - GPe. § 1º o não encaminhamento do relatório 
mensal e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação 
no mês subsequente. art. 3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas 
semanais de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a 
frequência; empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos 
de Trabalho e ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá 
encaminhar mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/
GPe). art. 4º esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade 
de 01 ano e só será renovada após a análise da diretoria administrativa 
e financeira - daf, expressamente autorizada pelo Presidente da 
ProdePa. art. 5º esta Portaria começa a valer a partir da data de 
01/09/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
estado do Pará, 25 de agosto de 2022. Marcos aNtÔNio BraNdÃo da 
costa - Presidente da ProdePa.
Portaria Nº.135, de 25 de aGosto de 2022 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo 
o processo N° 2022/639211; r e s o l v e: art. 1º conceder ao 
colaborador iGor da silva Paes, matrícula 8080765, analista de suporte, 
GratificaÇÃo de rePreseNtaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 
04/01/2012 do conselho de administração da ProdePa, o colaborador que 
desenvolve atividade habitual, , fornece suporte de infraestrutura de tic 
aos clientes deste local, Procede à implantação de projetos da ProdePa, 
abrangendo o levantamento, acompanhamento e homologação, realiza 
o atendimento das solicitações do cliente, divulga produtos e serviços 
em conformidade com as estratégias da empresa além de desenvolver 
atividades administrativas relacionadas com o funcionamento e com as 
atividades do núcleo. art. 2º o colaborador deverá cumprir cronograma 
de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de atividades 
mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado para 
a Gerência de Pessoas - GPe. § 1º o não encaminhamento do relatório 
mensal e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação 
no mês subsequente. art. 3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas 
semanais de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a 
frequência; empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos 
de Trabalho e ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá 
encaminhar mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/
GPe). art. 4º esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade 
de 01 ano e só será renovada após a análise da diretoria administrativa 
e financeira - daf, expressamente autorizada pelo Presidente da 
ProdePa. art. 5º esta Portaria começa a valer a partir da data de 
01/09/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdePa – empresa de tecnologia da informação e comunicação do 
estado do Pará, 25 de agosto de 2022. Marcos aNtÔNio BraNdÃo da 
costa - Presidente da ProdePa.
Portaria Nº.136, de 25 de aGosto de 2022 - 
o PresideNte da ProdePa – eMPresa de tecNoloGia da iNforMaÇÃo 
e coMUNicaÇÃo do estado Pará, no uso de suas competências que lhe 
são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNsideraNdo 
o processo N° 2022/639211; r e s o l v e: art. 1º conceder ao colaborador 
aNtoNio serGio soUZa de aNdrade , matrícula 3245187, técnico de 
Manutenção eletronica, GratificaÇÃo de rePreseNtaÇÃo, instituída 
na resolução 002/2012 de 04/01/2012 do conselho de administração 
da ProdePa, o colaborador que desenvolve atividade habitual, , fornece 
suporte de infraestrutura de tic aos clientes deste local, Procede à 
implantação de projetos da ProdePa, abrangendo o levantamento, 
acompanhamento e homologação, realiza o atendimento das solicitações do 
cliente, divulga produtos e serviços em conformidade com as estratégias 
da empresa além de desenvolver atividades administrativas relacionadas 
com o funcionamento e com as atividades do núcleo. art. 2º o colaborador 
deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade de emissão 
de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 de cada 


